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MARINHA DO BRASIL 

COMANDO O 7º DISTRIT NAVAL 
HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

AVI O DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2022 
(Processo Administ rativo nº 63060.001595/2023-21) 

~ e cl11. 
Rubrica 

Torna-se público que o Hospital Naval de Brasíli a, por meio da Seção de Licitações e 

Contrat os, rea liza rá Dispensa Eletrônica, com cri" ério de julgamento por menor preço unitári , 
na hipótese d art. 75, inciso li, nos t ermos da Lei nº 14. 133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/M E nº 67 /2021 e demais legislação aplicável. 

Dat a da sessão : 

Link: https://www.gov.br/compras 
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 16:00 

1. OBJETO DA ONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da prese t e dispensa é a escolha da propost a mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para pres ·a, ão de servi ço de consultoria presencial 
em física médica de radiodiagnóstico, contemplando a realização de testes de co ntrole de 
qualidade de equipamentos, levantamento radiométrico e med ição de rad iação de fuga em 
equipamentos do Hospi ta l Naval de Brasíl ia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas nest e instrumento. 

1.2. A contratação se rá dividida em it em único, confo rm e tabe la co nsta nte aba ixo : 

ITEM DESCRIÇÃO/ CATSER Unidad de Quantidade Exclusivo 
ESPECIFICAÇÃO Medida M e/ EPP? 

Serviço de contro le de qualidade, 

levant amento radiométrico e medição 

de radiação de fu ga dos seguintes 

1 
equipamentos: raios - X fixo, 

mamografia, t omografi a 14524 sv 1 SIM 
comput adorizad a Raios - x odonto 1 

extrao ral. 

1.3. O crit ério de julga mento adot ado será menor preço unitári , observadas as 
exigências contidas neste Avi so de Contrat ação Direta e seus An exos quanto às 

especifi cações do obj eto. 
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2.1. A participação no presente certame se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica i'ltegrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4 O, 
disponível no erJereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sister,a e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores· 

2.2.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenharr, representação legal no Brasil com poderes 
expressos para rheber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações· 

a) autor do antep rojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pe la elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subco1tratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a e a necessários; 

c) pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de ratureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fi'icahzação ou na gestão do cor rato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) empresas col"troladoras controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 

6.404, de 15 ae dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fís·ca ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divu gação do 
aviso, terha sido condenada Judicialmente, com trânsito em julgado, por 
expiai ação de traba ho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econô1'11co· 
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h) Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que ~' 1"' ,:,m0 lil 

i) 

j) 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de rl:rbraa 

efeti vidade da sa nção a ela ap licada, inclusive a sua contro ladora, controla a 
ou coligada, desde que devidament e comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU- lenário); e 

Sociedades cooperativa s. 

3. INGRESSO NA DISPEN A ELET ÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3. . O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicia l, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

enca minhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, at é a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 . A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos cust s para atendimento d s direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhist as, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajust amento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propost a, em especia l o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos s custos operacion ais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiret amente na prestação dos se rviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

direito de pleitear qualquer alteração, s b alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
reco lhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentu ais est abelecidos na legislação vigen e. 

3.7. apresentação das propostas impli a brigat ri eda e do umprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o li rm de R ferência, 

assumindo o proponente compromisso de fornecer o item que s pretende adquirir, 

c nf rme c nsta no Termo de Referência e seus anexos. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sist ema, os fornecedores NÃO pod erão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" 

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que i'lexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
nQ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda cot11 as condições contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 

3 9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firrres e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Pre ridência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91; e 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos Lermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9.0üh da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessao 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente oor meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedo~es deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que "nfenores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
0,01 (um centavo). 

4.7. Havendo lances iguais ao menor Já ofer.ado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no Sl.:itema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, e rdem 
crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de fo rma automática pontualmente no 
horário ind icado, sem qualquer possib ilidade de prorrogação e não havendo t empo aleatório 
ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora esta r acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminh ada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que sej a obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Ad ministração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quand o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perman ecer acima do preço 
máximo definido para a contratação . 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resul ado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa elet rôni ca. 

5.3. Estando o preço compatível, será so licitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de valid ade da prnposta não será infe rior a 60 (sessenta) di as, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a pr posta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insa náveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técn icas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequ íveis ou permanecerem acima do preço estimado 
defi nido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possu i ou possu irá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da cont ratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irris, rios ou de valor zero, incompa 'veis com os preços 
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dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido Imites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complerientares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empre<ia 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder~ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de 1111po tos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.12. Se a pr-oposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, ass·m sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspe'lsa, ,nformando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Item 5 do Termo 
de Referência, anexo a este aviso, bem como no Item 4 do Estudo Técnico Preliminar, anexo 

ao Termo de Referência, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Cario condição previa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detento, da proposta classificada em primeiro lugar, será verihcado o eventual 

descumprimento das corid ções de participação, esperialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a par+;c pação no certame ou a futu a co ratação, r-1ediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnrdÔ'1eas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladona-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Administrativa, mantido pelo C nselho Nacional 
(www.cnj.jus.br/improbidade_ adm/consu ltar _requerido .php ). 

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.3. Para a consulta de forneced ores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU ( _ - . _ ) 

6.4. A consulta aos cadastros será rea lizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por f rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a ex,stencia de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraud e por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.5.2.0 fornecedor será convocado para manifes~ação previamente à sua 
desclassificaçã 

6.5.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6 . . Caso at endidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos docu mentos por ele abrangidos. 

6.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontra r a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadua l e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contá beis do 
último exercício. 

6.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
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I 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

6.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescerites. 

6.12.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.13. Será inabilitado o forn ecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. A •os a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso {Nota de Empenho Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sa nções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação jUstlfi::ada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconh ecimento de que: 

7.3 1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3 3. a cortratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

Seção de Uc1t2ções e Contratos do i-!NB 0 a 
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7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conform ~i::.e.\/isão,B -0.,R 

nos anexos a este Aviso de Dispensa Eletrônica . Rubrica / 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equiva lente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pel fo rn ecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕ S 

8.1. Comet e infração administrativa o fo rn ecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejam: 

8 .. 1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do c ntrato que ca use grave dano à 
Administração, ao funcionam ento dos servi ços públicos ou ao interesse co letivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, sa lvo em decorrência de -fa o superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não ce lebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta ; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação fa lsa exigida para o cer · ame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eleuôn ica ou pratica r at fraudulento na execução do 
contrato; 

8 .. 10. comportar-se de modo inidôneo u cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
M E/EPP ou o conluio entre os fo rnecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fru strar os obj etiv s dest e certame. 

8.1.12. pratica r ato les ivo previsto no art. Sº da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013. 

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores fi ca rá sujeito, sem prejuízo da responsabiliaade civil e criminal, às seguintes 
sa nções: 

a) Advertência pela falta do su bitem 8. 1.1 deste Avi so de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cen·o) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

Seção de licitações e Contratos do HNBra 
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e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 {três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsáve, 

de licitar ou contratar '10 âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativas, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 {seis) anos, nos 

casos dos subitens 8 1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.1.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as pec 1liaridades do caso concreto; 

e) as circurstânc1as agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoame;-ito de progra111a de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventJalme11te devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo1~ a 

diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

8.3. A aplicação das sa'lções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12 846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessanas à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR 

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Admin,stração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preJuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato esIvo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Avi.,o. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ~ . .~$ 

9 .1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Naci aru~eª 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sist ema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspond ente linha de fornecimento que pret ende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores rest arem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fraca ssado), a Administração poderá : 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesqu isa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habi litação, conforme o caso . 

9.3. As providências d s subitens 9.2.1 e 9.2 .2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (proced imento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de reali zação de ato de qualquer natu reza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Avi so de Contrat ação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competen e da Administração na respec ·va notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor a ompanhar as operações, ficando esponsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua d sconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fato superveniente que impeça a 
rea lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasíli a-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na document ação relativa ao proced imento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
fa lhas que não alterem a substância das propost as, dos documentos e sua va lidade jurídica, 

mediante despacho fundam entado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e cl assificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampli ação da disputa entre os int eressados, desde que não 
comprometa m o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a fin alidade e a 
segurança da contratação . 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cust os, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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0 . § r 9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

~ ?-0 anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. ua sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.2. 

9.13.3. 

Anexo 1 - Termo de Referência: e 

Anexo li - Estudo Técnico Preliminar. 

Brasília - DF, em 

GISELi~N~S
1

iE ~~c;:E MELLO 

Capitão de Mar e Guerra {Md) 

Ordenadora de Despesas 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 63060.001595/2023-21) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria 

presencial em tísica médica de radiodiagnóstico, contemplando a realização de testes de 

controle de qualidade de equipamentos, levantamento radiométrico e medição de 

radiação de fuga em equipamentos do Hospital Naval de Brasília. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 
Serviço de controle de 

qualidade, levantamento 

radiométrico e medição de 

radiação de fuga dos seguintes 
14524 sv 01 equipamentos: raios - x fixo, 

mamografia, tomografia 

computadorizada e Raios - x 

odonto extraoral. 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.460,00 (treze mil quatrocentos 

e sessenta reais), conforme custos total apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e suas descrições encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

Termo de Referência -Serviços -lei n2 14.133/ 21-Contratação Direta 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO D~ VIDA --- 2 

DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'e') 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Serviço com fornecimento de mão de obra em regime de execução a empreitada 

por preço global, enquanto durarem os testes dos equipamentos descritos acima; 

4.1.2. A Contratada obriga-se a: 

4.1.3. Executar a prestação de serviço de emissão de laudo radiométrico e teste de 

constância, em conformidade com a portaria nº 453/1998 da ANVISA; 

4.1.4. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos 

níveis de radiação da sala de raios - x e das áreas circunvizinhas da sala onde se encontra 

instalado o equipamento de raios - x; 

4.1.5. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos 

níveis de radiação da sala de mamografia e das áreas circunvizinhas da sala onde se 

encontra instalado o equipamento de mamografia; 

4.1.6. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos 

níveis de radiação da sala de tomografia computadorizada e das áreas circunvizinhas da 

sala onde se encontra instalado o equipamento de tomografia computadorizada; 

4.1.7. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos 

níveis de radiação da sala de tomografia computadorizada odontológica, e das áreas 

circunvizinhas da sala onde se encontra instalado o equipamento de tomografia 

computadorizada odontológica; 

4.1.8. Testes de constância (Controle de Qualidade do Equipamento) que consiste na 

verificação da conformidade das condições técnicas com os padrões de desempenho 

especificados na legislação vigente; 

4.1. 9. Indicação das adequações da sala de exames aos requisitos previstos na legislação 

vigente; 

4.1.10. A empresa contratada deverá emitir os laudos no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, após a realização de serviço; 

4.1.11. Executar o serviço, em estrita observância das condições previstas na proposta; 

4.1.12. O relatório de teste de constância e o relatório de levantamento radiométrico 

deverão ter, respectivamente, 01 (um) e 04 (quatro) anos de validade; 

4.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação; 

4.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.15. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, se houver motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação e responsabilizar-se de providenciar a 

Termo de Referéncia -Serviços- Lei n214.133/ 21-Contratação Direta 
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4.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialme 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Hospital Naval de Brasília; 

4.1.18. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

4.1.19. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de 

pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação 

de ser optante pelo sistema SIMPLES se for o caso; 

4.2. Local da prestação do serviço: 

4.2.1. O serviço será prestado nas instalações radiológicas e na Divisão Odontológica do 

Hospital Naval de Brasília, situado na SEPS Quadra: 711/911 - Asa Sul, Brasília - DF, 70390-

115 e na QI 16 - Guará 1, Brasília - DF, 70297-400, respectivamente. 

4.2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato. 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3.1. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 
entregue CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta. 

5.3.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

5.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea "e" da f e: ~ 
14.133/2021). 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Os levantamentos radiométricos deverão ser realizados com a utilização de 

equipamentos de medição, homologados e aceitos pela CNEN (Comissão Nacional de 

Energia Nuclear), devidamente aferidos e calibrados; 

6.1.2. Os laudos radiométricos deverão atender os critérios da CNEN. Os mesmos 

deverão conter os registros de calibração dos equipamentos utilizados, bem como a 
cópia dos seus certificados de calibração devidamente atualizados e nos seus prazos de 

validade; 

6.1.3. Nos laudos radiométricos deverão também estar inclusas as medidas de segurança 

a serem adotadas na operação e manutenção e todas as exigências legais para que os 

equipamentos emissores de raio-x do Esquadrão de Saúde possam estar 

permanentemente em funcionamento; 

6.1.4. Os levantamentos radiométricos e os laudos radiométricos deverão prover 

subsídios para o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); 

6.2. Os serviços serão recebidos: 

6.2.1. A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e da proposta; 

6.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigidos/refeitos/ no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

6.2.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f" da Lei nº 

14.133/21) 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Termo de Referência - Serviços - Lei n2 14.133/ 21-Contratação Direta 
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8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo'i6msa 4 O .1 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cad~ pa ._,. - -LL..., ff 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (b , Ffrº,ric 

14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1 º). 

8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

(Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

Termo de Referência -Serviços - Lei n2 14.133/21- Contratação Direta 
Atualização: Junho/ 2022 

8.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1 º) 

8.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.9. O contratado será responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.10. Somente o contratado será responsável 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.11. A inadimplência do contratado em relação 

aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1 º). 

8.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade 

e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo­

se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar 

representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato 

(IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da 

fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

8.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito 

(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

8.1.16. A fiscalização exercida pela Contratante não 

excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita 

entrega/execução do objeto contratual. 

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo C, para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços OU o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Termo de Referência - Serviços- Lei n!! 14.133/21- Contratação Direta 
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9.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros meca~ is ~ f­
para a avaliação da prestação dos serviços. Ru~ <v/ 
9.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº O , _ [:_/ 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

9.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10. DO RECEBIMENTO 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

10.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

10.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

10.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 16.3.2. No 
prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

10.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

Termo de Referência - Serviços- Lei n2 14.133/21-Contratação Direta 
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na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e "0emai -.....:-z_ f 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrat o -0'. 
recebimento definitivo. 

10.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 

10.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

10.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.4.1. Rea lizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

10.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR) . 

10.5. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto 
como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

10.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

10.5.2. definitivamente, por servidor ou com,ssao designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 

10.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 10 (dez) dias. 

10.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Termo de Referê ncia-Serviços-Lei n2 14.133/ 21-Contratação Direta 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O US 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XX:111, alínea 'h', da Lei n. 

14.133/2021) 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da rea lização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso li da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço por item. 

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalh ista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação 

Direta. 

11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Aviso de Contratação Direta. 

11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.4.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os 2 anos serem ininterruptos. 

11.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

11.5. apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, para 

fins de contratação. 

11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 

§6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

11.7. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade; 

11.8. Prova de atendimento aos requisitos: 

11.8.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XX:111, 

alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
Termo de Referência - Serviços -lei n2 14.133/21-Contratação Direta 
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12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.3.1. Certificado de Serviço de Monitoração Individual Externa emitido pela Comissão 

Nacional de Energia Nuclear (CNEN) válido; 

12.3.2. Declaração com a descrição da tecnologia de dosimetria usada que deverá ser por 

luminescência térmica (TLD) ou luminescência ótica (OSL), calibrados em equivalente de 

dose pessoal, Hp(10), conforme definido pela posição regulatória 3.01 /005:2011 da CNEN; 

12.3.3. Declaração com a descrição da solução de plataforma digital que permita à 
Contratante o acesso, visualização, download (em PDF e Excel) e impressão dos relatórios de 

doses mensais assinados digitalmente, além de inclusão, transferência e exclusão de 

usuários; 

12.3.4. Alvará de Funcionamento e Licença de Operação atualizados; 

12.3.5. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

12.3.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

12.3.5.1.1. No mínimo, 1 (um) atestado de aptidão do desempenho da atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto licitado. 

12.3.5.2. O atestado deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.3.5.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 

2017. 

12.3.5.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.3.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do atestado apresentado, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

12.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Termo de Referência -Serviços - Lei n2 14.133/21-Contratação Direta 
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12.4.1. O critério de aceitabilidade de preços é o de Valor Global máximo aceitável de 

R$13.460,00 (treze mil quatrocentos e sessenta reais). / -
<s f>- - C ,v1 

12.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edi~ [ __ e 1 
a Fb .. ~/ ......,_ __ 

12.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

12.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: -~~~?t~~~-00~---­
Fonte de Recursos: O.!.OC()exxxí)() 

Programa de Trabalho: ,Q,.b,,(ô$ ~ 'l 
Elemento de Despesa: 2):,9QoCf 

Plano Interno: ---""~"-~-'-=2=.2.0=-,,,,,A,.,,__ _____ _ 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. APÊNDICES: 
14.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Apêndices: 

Apêndice 1 - Estudo Técnico Preliminar; 
Apêndice 2 - Declaração de Vistoria; 
Apêndice 3 - Declaração de Conhecimento das Condições e Peculiaridades; e 
Apêndice 4 - Instrumento de Medição de Resultados. 

15. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação, no encerramento da fase de preparação do procedimento de contratação, 

nos termos da Legislação em vigor. 

Brasília-DF, !.G:L de o::nonco 

N-J_~h 
ALI E MARTINS OLIVEIRA 

Capitão Tenente (Md) 

Ajudante Do Serviço de lmagenologia 
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15.2. Aprovo o presente Termo de Referência, com fulcro no inciso VIII do artigo 72, da ,~t5l ic 

14.133/21, e considero JUSTIFICADA a necessidade da contratação e AUTORIZO a aberfür-a 

do Processo Dispensa Eletrônica, menor preço, tendo como objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de dosimetria pessoal para monitoração da dose individual de 

radiação ionizante recebida pelos profissionais ocupacionalmente expostos do Hospital 

Naval de Brasília (HNBra). 

Brasília-DF, 1G.. de co:::0Y\CA9 
( 

.,,,6--4 ..1 ~ 

GISELE ENDES DE SOUZA MELLO 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Ordenadora de Despesas 

Termo de Referência - Serviços- Lei n2 14.133/ 21-Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

- 12 de 12 -

de 2023. 
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Estudo Técnico Preliminar 29/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 63060.001595/2022-21 

2. Descrição da necessidade 

Garantir a qualidade dos serviços de radiodiagnóstico prestados à população, assim corno de assegurar os requisitos mínimos de 
proteção radiológica aos pacientes, aos profissionais e ao público em geral. Proteção a população dos possíveis efeitos indevidos 
inerentes à utilização dos raios-x diagnósticos, visando minimizar os riscos e maximizar os benefícios desta prática. A Legislação 
Brasileira, por meio das normas regularnentadoras e suas atualizações aprovadas pela RDC nº 330 de 20 de janeiro de 2019, 
Norma CNEN-NE-3.01/2014 e NR-32 preveem o monitoramento e o controle da exposição ocupacional dos trabalhadores 
existentes nas atividades ou processos em que haja potencial de exposição à radiação ionizante, neste caso aos Raios-X. A CNEN 
(Comissão Nacional de Energia Nuclear) estabelece critérios de avaliações, laudos, e diretrizes a serem cumpridos e seguidos nos 
seguimentos que utilizam tecnologias envolvendo radiações ionizantes. 

3. Área requisitante 

k.:ea Requisitant~ . .!:lespon.sável 

Serviço de Irnagenologia do Hospital Naval de Brasília CF (Md) Daniela Julien Salvarani Fragoso 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1. Serviço com fornecimento de mão de obra em regime de execução por empreitada por preço global, 
enquanto durarem os testes dos equipamentos descritos acima; 

4.1.2. A Contratada obriga-se a: 

4.1.3. Executar a prestação de serviço de emissão de laudo radiométrico e teste de constância, em conformidade com a 
portaria nº 453/1998 da ANVISA; 

4.1.4. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos níveis de radiação da sala de raios -
x e das áreas circunvizinhas da sala onde se encontra instalado o equipamento de raios - x; 

4.1.5. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos níveis de radiação da sala de 
mamografia e das áreas circunvizinhas da sala onde se encontra instalado o equipamento de mamografia; 

4.1.6. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos níveis de radiação da sala de 
tomografia computadorizada e das áreas circunvizinhas da sala onde se encontra instalado o equipamento de tomografia 
computadorizada; 

4.1.7. Efetuar testes de constância e levantamento radiométrico que é a medição dos níveis de radiação da sala de 
tomografia computadorizada odontológica, e das áreas circunvizinhas da sala onde se encontra instalado o equipamento 
de tomografia computadorizada odontológica; 
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4.1.8. Testes de constância (Controle de Qualidade do Equipamento) que consiste na 
verificação da conformidade das condições técnicas com os padrões de desempenho 
especificados na legislação vigente; 

Estudo Técnico Preliminar 29/2023 
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4.1.9. Indicação das adequações da sala de exames aos requisitos previstos na legislação vigente; 

•Z ~ 

4.1.10. A empresa contratada deverá emitir os laudos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a realização de serviço; 

4.1.11. Executar o serviço, em estrita observância das condições previstas na proposta; 

4.1.12 . O relatório de teste de constância e o relatório de levantamento radiométrico deverão ter, respectivamente, 01 
(um) e 04 (quatro) anos de validade; 

4.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação; 

4.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.15. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, se 
houver motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação e responsabilizar-se de 
providenciar a contratação do serviço necessário para a realização dos serviços o qual está descrito nesta contratação; 

4.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem defeitos ou incorreções resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Hospital Naval de 
Brasília; 

4.1.18. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato; 

4.1.19. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações 
relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo sistema SIMPLES se for o caso. 

4.1.20. A contratada deve possuir Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) compatível com ao objeto da 
Dispensa eletrônica, tais como: Testes e Análises Técnicas; Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas; e Atividades 
de Atenção à Saúde Humana; e similares; 

4.2. Local da prestação do serviço: 

4.2.1. O serviço será prestado nas instalações radiológicas e na Divisão Odontológica do Hospital Naval de Brasília, 
situado na SEPS Quadra: 711/911 - Asa Sul, Brasília - DF, 70390-115 e na QI 16 - Guará I, Brasília - DF, 70297-400, 
respectivamente. 

4 .2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

5. Levantamento de Mercado 

Para o levantamento do mercado houve pesquisa em captar empresa especializada na prestação de serviço de consultoria 
presencial em física médica de radiodiagnóstico, contemplando a realização de testes de controle de qualidade de equipamentos, 
levantamento radiométrico e medição de radiação de fuga, para o Hospital Naval de Brasília. 

Para definição da precificação foram adotados os parâmetros de Pesquisa de Preços abaixo: 
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Parâmetro do Art. 5, I, IN 65/2021- Painel de Preços: foi realizada consulta exaustiva para a comparação de dados e informações 
que melhor se adequassem ao objeto a ser contratado e, dentro desse parâmetro, foram analisados os preços ofertados atra~ <.r11n('<.....,""\-­

Kubnc 
filtros, unidade de fornecimento (unidade), ano da compra, código do material, não foram encontrados resultados que atend a 
necessidade desde nosocômio. -----

Parâmetro do Art. 5, II, IN 65/2021 Aquisições e contratações de outros entes públicos, extraídas no Banco de Preços: tendo sido 
realizada consulta exaustiva para a comparação de dados e informações que melhor se adequassem ao objeto a ser contratado e, 
dentro desse parâmetro, foram analisados os preços ofertados através dos filtros, unidade de fornecimento (unidade), código do 
material, não foram encontrados resultados que atendam a necessidade desde nosocômio. 

Parâmetro do Art. 5, III, IN 65/2021- A pesquisa de Preços publicadas em mídia especializada: foi realizada consulta para 
comparação de dados e informações que melhor se adequassem ao objeto a ser contratado e não foram encontrados resultados 
que atendam a necessidade desde nosocômio. 

Parâmetro do Art. 5, IV, IN 65/2021 - Pesquisa direta com fornecedores: realizada pesquisa com fornecedores, tendo em vista a 
especificidade do serviço, exigências e estimativas, estabelecidas no Edital, foram encontrados 3 (três) empresas, que atende as 
necessidades deste nosocômio. 

Metologia empregada na obtenção do Valor estimado: 

A metodologia empregada para a obtenção do preço de referência foi a média final dos preços obtidos na pesquisa, excluídos os 
valores inexequíveis e excessivamente elevados pelo método do desvio padrão. A média final incide sobre a cesta de preços 
aceitáveis, formada pelo conjunto de três preços, segundo as condições, exigências e prazos estabelecidos na Minuta do Termo de 
Referência, refletindo adequadamente o preço de mercado e assegurando o efetivo cumprimento, dentre outros, dos princípios da 
economicidade e da eficiência. 

6. Descrição da solução como um todo 

A escolha da solução se deu através de ampla pesquisa de mercado e da análise dos custos para implementação da seguinte 
solução, descrita abaixo: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de consultoria presencial em física médica de radiodiagnóstico, 
contemplando a realização de testes de controle de qualidade de equipamentos, levantamento radiométrico e medição de radiação 
de fuga, para o Hospital Naval de Brasília. 

Solução viável do ponto de vista prático e econômico. A empresa fará todos os testes acima e confecção de relatórios. 
A licitação pretendida tem por objeto a prestação de serviço de consultoria presencial em física médica de radiodiagnóstico, a fim 
de garantir a qualidade dos serviços de radiodiagnóstico prestados à população, assim como de assegurar os requisitos mínimos 
de proteção radiológica aos pacientes, aos profissionais e ao público em geral, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Para execução completa da solução a empresa contratada produzirá os seguintes resultados e/ou atenderá as seguintes cláusulas 
contratuais: 

Realizar testes de controle de qualidade dos equipamentos radiológicos, levantamento radiométrico e medição de radiação de 
fuga do Serviço de lmagenologia do Hospital Naval de Brasília, que também compreende o aparelho de tomografia 
computadorizada da Divisão de Odontologia. 
Emissão de relatórios após a realização dos serviços. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

ESPECIFICAÇÃO DAS TAREFAS A REALIZAR QTD 
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Serviço de controle de qualidade, levantamento radiométrico e medição de radiação de fuga em 
A) 

equipamento de raios - x fixo . 

B) 
Serviço de controle de qualidade, levantamento radiométrico e medição de radiação de fuga em 
equipamento de mamografia. 

C) 
Serviço de controle de qualidade, levantamento radiométrico e medição de radiação de fuga em 
equipamento de tomografia computadorizada. 

Serviço de controle de qualidade, levantamento radiométrico e medição de radiação de fuga em 
D) 

equipamento de Raios - x odonto extraoral 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

/, 
'✓ F'-C) ~-
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01 
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Não será adotado o parcelamento da solução, por se tratar de item que contempla a ampla concorrência no mercado do ramo de 
atividade de proteção radiológica; o item do certame é de serviço comum, certo e executável por período pré-estabelecido; e a 
metodologia de trabalho é padronizada pelo mercado, sem divisão de sub tarefas ou novas técnicas de atividade. É a solução mais 
vantajosa para a administração que terá de realizar gestões de desempenho e fiscalização com uma só empresa. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

O objeto deste estudo preliminar não demanda a contratação de outros serviços correlatos ou interdependentes de forma 
concomitante. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A equipe de planejamento da contratação manifesta a viabilidade da contratação nos termos da solução oferecida neste 
documento, pois a mesma atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, 
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante 
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos. A 
contratação se alinha com os objetivos estratégicos do Hospital Naval de Brasília e os recursos orçamentários estão previstos no 
Programa de Aplicação de Recursos (PAR) do HNBra para ano de 2023. 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Para execução completa da solução a empresa contratada produzirá os seguintes resultados e/ou atenderá as seguintes 
cláusulas contratuais: 

Realizar testes de controle de qualidade dos equipamentos radiológicos, levantamento radiométrico e medição de 
radiação de fuga do Serviço de Imagenologia do Hospital Naval de Brasília, que também compreende o aparelho de 
tomografia computadorizada da Divisão de Odontologia. 
Emissão de relatórios após a realização dos serviços. 

A contratação do serviço de consultoria presencial em física médica de radiodiagnóstico faz-se necessária, a fim de 
garantir a qualidade dos serviços de radiodiagnóstico prestados à população, assim como de assegurar os requisitos 
mínimos de proteção radiológica aos pacientes, aos profissionais e ao público em geral, já que: 

• A proteção da população dos possíveis efeitos indevidos inerentes à utilização dos raios-x diagnósticos, visa minimizar 
os riscos e maximizar os benefícios desta prática. 

• A Legislação Brasileira, por meio das normas regulamentadoras e suas atualizações aprovadas pela RDC nº 330 de 20 de 
janeiro de 2019, Norma CNEN-NE-3.01/2014 e NR-32 preveem o monitoramento e o controle 

• da exposição ocupacional dos trabalhadores existentes nas atividades ou processos em que haja potencial de exposição à 
radiação ionizante, neste caso aos Raios-X. 

• A CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear) estabelece critérios de avaliações, laudos, e diretrizes a serem 
cumpridos e seguidos nos seguimentos que utilizam tecnologias envolvendo radiações ionizantes. 

• A exposição às radiações ionizantes podem causar inúmeros danos ao organismo. O efeito das radiações ionizantes em 
um indivíduo depende basicamente da dose absorvida (alta/baixa), da taxa de exposição (crônica/aguda) e da forma da 
exposição (corpo inteiro/localizada). Qualquer dose absorvida, inclusive das doses provenientes de radiação natural, 
pode induzir câncer ou matar células. A unidade de dose absorvida é o Gray (Gy). A dose média de radiação natural 
absorvida pela população mundial é de 2,6 mGy por ano. 

13. Providências a serem Adotadas 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com 
o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

- exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

- direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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- promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades_ilistinta~ z 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e ~e-: 

Rubriea -0 

- considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsáve p a 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 
3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, de acordo com o número de dosímetros efetivamente utilizados, 
no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

À Contratante se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada através 
de um representante, especialmente designado, a quem caberá registrar em livro, documento ou sistema próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a entrega/execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas/falhas 
observadas. 

A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita 
entrega/execução do objeto contratual. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os critérios de sustentabilidade devem ser respeitados pela Instrução Normativa SL TI/MPOG nº 1, de 19/10/2010 e pelo Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis. Tratar adequadamente a geração de resíduos de acordo com seu nível de agressividade para 
o meio ambiente e para a saúde humana a propósito de evitar os danos, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 

utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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'i2c!!fjJC. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10:S .e.,· 
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de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração: 

Despacho: Responsável pela aprovação: 

Capitão de Mar e Guerra (Md) - Ordenadora de Despesas 
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Apêndice 2 do Termo de Referência, da Dispensa Eletrônica nº k,_/2023 , do HNBra. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023 

DECLARACÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaro que, nesta data, foi efetuada a Vistoria Técnica pela empresa 

________________________ , endereço __________ _ 

______________________ ,telefone _________ , inscrita no 

CNPJ com o nº 

Civil/Arquiteto 

__________ , por meio de seu Responsável Técnico Engenheiro 

CREA/CAU n. º 

______ , pertencente ao nosso quadro técnico, na qual foi efetuada a inspeção nos locais 

onde serão executados os serviços objeto da licitação, onde ficamos ciente de todas as condições 

que possam de qualquer forma influir sobre a execução e o custo, e que temos pleno 

conhecimento da situação e das condições do objeto da licitação para elaboração da nossa 

proposta de preços, não poderemos fazer alegações posteriores. 

Brasília, em ___ de ________ de __ _ 

Assinatura do Representante da Empresa 

Assinatura do Representante da Marinha do Brasil 





Apêndice 3 do Termo de Referência, da Dispensa Eletrônica nº -6 /2023, do HNBra. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023 

DECLARACÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

A empresa _______________ , inscrita no CNPJ nº ______ _, situada 

________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

Representante Legal, o(a) Sr.(a) __________ , portador(a) da carteira de identidade n. º 

_____ e do CPF n. º , declara, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Hospital Naval de Brasília. 

Brasília/DF, __ de _____ de 20_. 

Assinatura do declarante (representante legal da empresa): _____________ _ 

Nome do declarante: ----------------------------
Número da identidade do declarante: -------------

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 

Observação: A licitante é responsável pelas informações prestadas neste documento. 
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1. CONDIÇÕES GERAIS 

MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

Instrumento de Medição do Resultado (IMR) 

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado - IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o 
provedor de serviços e o órgão contratante que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 
objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento. 

1.2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

1.3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e 
atribuição de descontos no valor de pagamento devido. 

1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual , 
não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades 
previstas em contrato. 

1.5. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e utilizado 
o Instrumento de Medição de Resultado - IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e 
metas definidos neste documento. 

1.6. A análise dos resu ltados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, 
conforme prevê a Instrução Normativa SEGES/MP no 5/2017, caso a Contratada não cumpra com 
os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 
contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 

1.7. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 
qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação 
da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. 

1.8. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com 
suas obrigações contratuais. 

1.9. O IMR será implementado a partir do primeiro teste a partir da data de assinatura do contrato, 
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Apêndice 4 do Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº Í2_ /2023, do-f íNBra e 
/ <V '"1' 

cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar a execução dos serviços prestados. ';_& .c-:s_:~ ~ -

2. DESCRIÇÃO E CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS 

2.1. Serviço de consultoria presencial em fisica médica de radiodiagnóstico, contemplando a 
realização de testes de controle de qualidade de equipamentos, levantamento radiométrico e 
medição de radiação de fuga, para unidade de diagnóstico por imagem e indicação das 
adequações da sala de exames aos requisitos previstos na legislação vigente; 

2.2. Os testes a serem realizados são: 

2.2.1. Testes de Controle da Qualidade em Tomógrafo Computadorizado AQUILON PRIME 
SP 128 Cortes, conforme a RDC nº 611/2022 e IN 93 da ANVISA. Modelo: TSX-3038 / Marca: 
Canon. (Cód. 8640299); 

2.2.2. Teste de Levantamento radiométrico em Tomógrafo Computadorizado AQUILON 
PRIME SP 128 Cortes, conforme a RDC nº 611/2022 e IN 93 da ANVISA. Modelo: TSX-3038 / Marca: 
Canon. (Cód. 8640299); 

2.2.3. Testes de Controle da Qualidade em Raios - X Digital Convencional Fixo, conforme a 
RDC nº 611/2022 e IN 90 da ANVISA. Modelo: DR600 + XD + 14 + FLFS / Marca: AGFA. (Cód. 
8640299); 

2.2.4. Teste de Levantamento radiométrico e Teste de Radiação de Fuga em Raios - X Digital 
Convencional Fixo, conforme a RDC nº 611/2022 e IN 90 da ANVISA. Modelo: DR600 + XD + 14 + 
FLFS / Marca: AGFA. (Cód. 8640299); 

2.2.5. Testes de Controle da Qualidade em Mamógrafo Digital conforme a RDC nº 611/2022 
e IN 92 da ANVISA. Modelo: MAMMOMAT REVELATION / Marca: Siemens. (Cód. 8640299); 

2.2.6. Teste de Levantamento radiométrico e Teste de Radiação de Fuga em Mamógrafo 
Digital conforme a RDC nº 611/2022 e IN 92 da ANVISA. Modelo: MAMMOMAT REVELATION / 
Marca: Siemens. (Cód. 8640299); 

2.2.7. Testes de Controle da Qualidade em Tomógrafo Odontológico conforme a RDC nº 
611/2022 e IN 93 da ANVISA. Modelo: Axeos 3x1 / Marca: Dentsply Sirona. (Cód. 8640299); e 

2.2.8. Teste de Levantamento radiométrico em Tomógrafo Odontológico conforme a RDC nº 
611/2022 e IN 93 da ANVISA. Modelo: Axeos 3x1 / Marca: Dentsply Sirona. (Cód. 8640299). 
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